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MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
Nº. DA PROPOSTA: 13414.643000/117022

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ 
13.414.643/000123

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Endereço Completo
03
CENTRO

EA
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP
77660000

UF
TO

Município
MIRANORTE

PARECER TÉCNICO

Tipo Situação Data

PARECER TECNICO DILIGENCIA 17/04/2017 10:50:02

Situação da proposta: Diligência O Fundo Municipal de Saúde de MIRANORTE/TO, apresenta pleito para a aquisição de
equipamento (s) e/ou material permanente. Para emissão de parecer conclusivo, solicitamse as seguintes adequações na
proposta apresentada: (x) Na justificativa fala em implantação de novos serviços, neste sentido, devese:  Informar na
justificativa o que será implantado, se haverá aumento do nº de leitos, quais os novos serviços que serão ofertados;  esclarecer
na justificativa a aquisição dos equipamentos pleiteados com os serviços implantados.  Anexar anuência da CIB dos serviços
ofertados. ( a CIB deve conter todas as implantações pretendidas e não aprovar o numero da proposta como um todo). (X)
Justificar a aquisição dos equipamentos de informática, ressalto que esse Ministério prioriza aquisição de equipamentos
assistenciais e toda a proposta solicita equipamento exclusivamente para informatica. Ressalto que para substituição de
equipamentos fazse necessário nota fiscal ou laudo técnico de obsolescência dos equipamentos que pretendem substituir. Cabe
ainda salientar que todas as unidades proponentes devem estar atenta ao que preconiza a Resolução CIT nº 10, de 08 de
dezembro de 2016, em seus artigos 3º e 4º, quanto as documentações necessárias a encaminhar a CIT.  Art. 3º A proposta dos
novos serviços de saúde deverá conter: a área de abrangência do serviço, equipamentos, mobiliário e pessoal, capacidade
instalada e valor anual do seu custeio, indicando as necessidades e a concordância de aporte dos demais entes federados.  Art.
4º Após pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), a proposta deverá ser encaminhada ao Ministério da Saúde para
análise e parecer, obedecendo aos fluxos estabelecidos no âmbito do SUS. IMPORTANTE: Ajustar a diligencia o mais rápido
possível considerandose os prazos vigentes para a execução de propostas de emenda. 
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